
ESTÀDO DE SERGTPE
PREEEITURÀ MI'NI CI PÀ]. DE DIVINÀ PÀSTORJA

CoNTRATAÇAO TEMPORiARTA

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVrçOS TEMPOR;ÁRIO COMO Àuxiliar de
Cozinha

DATA: 10 de março de 2025

BASE LEGAL: Art. 3?, inciso IX, da Constituição Federal de 1988,
Lei MunicipaL n." 2L4/2O21 .

CONTRATADO(A) :Erica Maria dos Santos

coNrRAro: N"$lSzozs

VALOR MENSAT,: Rç 7.578,00 (ni7 qluinherltos e dezoito).

R§ 74.674,00 (qaatorze mil, seiscer:to.s e setêrrta eVALOR GLOBAL:
quatÍo teais) .

JORNADA: th
selraanais.

(oito) horas diárias / 40h (qu,arenta) horas

PraÇa da Matriz, Cenl r.o - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPJ: 13 . 108 . 733/0001-96



ESTÀDO DE SERGTPE
PREEEITI'RJA MUNICTPAI DE DIVINA PÀSTORÀ

TERMO DE CONTRATO ]NDIV]DUAL DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECLSS]DADL IEMPORAR]A DL
TXCEDCIONAL I NTTPTSSE PUBL ICO AeT.
2" INCS. V e VIII DA LEI 214/2021 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM a PREEEITURA
MUNTCIPÀÍ. DE DMNÀ PASTORjA E Erica
Maria dos Santos .

Pelo presente lnstrumento particular de contrato de trabalho por
tempo determinado e na melhor forma de dlreito, reuniram-se de

um lado a PREEEITT,RA MT,NICIPAT DE DIVINA PÀSTOR]À, pessoa
juridica de direito púbIico, CNP,I: 13.108.?33/0001-96, neste ato
representado por seu tltular a Prefeita Municipal, I ZABEL

CRISTINÀ GOMES RODRIGITES VIEIR]A, brasileira, casada, portadora
do CPF sob o n." 081 .605.374-09, domiciliada na Rodovia SE 140,

no 1.000, povoado Bomfim, Divlna Pastora/SE, CEP 49.650-000,
doravante denominado CONTRjATÀNTE, e do outro 1ado, Erica Maria
dos Santos, brasileiro, maior e capaz, Auxiliar de Cozinha,
residente e domiciliado na Rua Santa Rosa, 00053/ CJ Antonío C

Santos - Centro, portador de RG n." 2OA1 6223 SSP/SE e CPF no

056. 128 .185-61 , doravante denominado simplesmente de

CONTRIATÀDO(À), têm justo e acordado a contrataÇão do serviço
previsto na c1áusufa primelra deste termo, em conformidade com o

Art. 37, inciso IX, da Constituição Eederaf de 1988, em harmonia
com a Lei Municipal n." 2I4/2A21 , objetivando suprir necessidade
de excepcional interesse púb1ico para reallzação de serviços
técnicos profissionais como Auxiliar de Cozinha, conslderando as

c1áusulas abaixo:

Praca da Matriz, Centro Di\,.ina Pastora/SE CEP: 49.650-00
cNPr: 13.108.73310001-96



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT'B.A MT'NIC I PÀI DE DIVINÀ PASTOR;À

CLÀUSUÍ.À PRIME IRJA DO OBJETO

O CONTR ATÀDO se obriga a p.restar
AttxiTiar de Coziaha, lotado na Creche

servfÇos
Munrcipal

O CONTRÀÍÀDO desenvolverá suas atividades com jornada
(oito) horas diárias /e 40h (quarenta) horas semanais,
do municipío ou outro loca1, conforme necessidade.

profissíonai s
Vifa Sônia.

de Bh

na sede

Parágrafo Primeiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
totaf, pode a CONTRÀTAIiITE dêscontar o valor correspondente às
horas não traba.Ihadas, exceto quando da apresentaÇão de
justificativa plausíve1.

Parágrafo Seg,undo. As horas que ultrapassem a ca.rga normal
defin ida ou atividades exlras serão remuner
proporcionalmente, acrescidas de 50% em relação a hora -

nos moldes do inc. XVI do art. 7" da Constituição Eeder.

CI,AUST'LÀ TERCEIRA DO PRÀZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 09 (nove) meses e 21
(vinte e um) dias, a contar da data da assinatura deste
contrato. podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que
deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art. 37, inciso IX,
da Constituição Federal de 1988, em consonância com art. 2" da
Leí 2T4/2027.

Parágrafo Primêiro, Nos termos do art. do decret'
041 /201,9 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) :

n"201981400025, as partes acordam que o presente contr:.
imediatamente resclndido, independente do prazo de viq.,
fixado na presente cIáusuIa e de notificaÇão, caso venha a ser
realizado e concluido o Concurso PúbJ.ico com vagas para as
mesmas funçÕes, desde que haja a convocaçào e a nomeaÇào dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
cláusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para concfusão do
pacto, não podendo promover qualquer reclamaÇão em juizo ou fora

PraÇa da Matriz, Centro - Divlna Pastora/SE
cNP.r: 13. 108. 733,/0001-96

dele.

CEP: 49.650-000

cIÁusLTLA SEGI,NDÀ - DÀ .foRNÀDÀ

n



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFT ITURÀ MT'NICI PÀT DE DIVTNÀ PÀSTORA

Parágrafo Seglrndo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem dlreito à indenização, desde que Sustlficado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

CLÀUSUI,A QUÀRTÀ - DA ],EGI SI,AÇÀO

O presente contrato reqer-se-á pelas normas
constitucionais e subs idiariamente pelo Estatuto dos S--r-..
Públicos Municipais, observando-se todas as normas rel,;:
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Ari
inciso IX, da ConstituiÇão Eederal de 1988.

f e.: -.

CI,AUSULA QUINTÀ - DO PREÇO E FORT,IA DE PÀGÀI{ENTO

A CONTRATANTE pagará AO(A) CONTRjàTADO(À), em remuneração aos
serviços contratados a importância de R§ 1.518 fail quinhentos e
dezoiXo) por mês, a títu1o de salário, perfazendo o vafor global
do contrato em R$ 14.724,60 (quatorze mil , setecentos e vinte e
quatro reais e sessênta centavos).

§1o. Excepciona fment e poderá ser acresclda de 20% a remLll.
das horas trabafhadas em regime noturno, compreendr il
préstímo desenvofvido entre 22h de um dia até 05h l,
considerada a redução de jornada,

S2". Será acrescida de adicional de .insalubridade, em
percentuais de 10%, 202 ou 402, conforme o grau de expos.ição,
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n' 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego,

§3o. Os vafores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vinculada ao salário minimo e o mesmo sofrêr
alteração.

CIÁUSUI,A SEXTÀ _ DÀ DoTÀÇAo oRÇÀMENTÁRIÀ

A despesa prevista na Cláusula Quinta deste pacto
conta da seguinte dotação orçamentária, constante
para o exercício financeiro de 2025.

Ca l

do

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastôra/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13. 108 .73310001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITUR,A MUNICI PAI. DE DIVINÀ PÀSTORÀ

cTÁusuI,A SÉTIMA - DÀS RESPONSÀBILIDADES DÀS PARTES

DO (À) CONTRATÀDO (A)

a) Seguir rigorosamente as determinaçôes
Municipal de Educação e Cultura atendêr
Projeto a que está vincul-ado;

FONTE DE
RECI'RSO

150010c 1

Identif.L,-ià-
das despesa s
com manutenÇão

de s envo fvime nt o
do ensino

da
às

b) Realizar suas atribuições com
executando suas atr j,buiÇÕes
Decreto Municipal n-" l5A / 2073;

profiss.ionafismo,
especificado no

ética e
con f o rme

c) Manter o CoNIRÀTÀ}ITE livre de quaisquer reivj,ndi caÇõe s,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza,
decorrente de sua ação;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em

compat ibi 1l-dade com as obrigaÇÕes por e1e assumidas, todas
as condi-ções de habilitaÇão e qualificação inerentes à sua

DO C ONTR,ATÀNTE :

a) Colocar à disposição do(a) COfifERAÍÂDO (À) todos os efementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos deviclos dentro dos prazos
convencionados;

profissão, qual sej a,

e) Iniciar e conclu.ir os

Auxí7iar de Cozínha.

serviços nos prazos es t ipuJ- adc,:

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastor:a,/SE - CEP: 49.650-000
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cNPr: 13 . 108 . 733l0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFT I TURiÀ MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJà

c) Eiscalizar e
dos servlços

acompanhar a cOIi[rRÀTÀDo (À) quanto ao andamento
prestados.

CLÁUSI,LA OITÀVA _ DA RESCISÃO

Poderá a PREFEITURA MT NICIPÀI DE DrVINÀ PÀSTOR;L resci I

unilateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimpl-emento da cláusula sexta;

b) se ocorrer alguma das hipóteses
214 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei

ZUZLimunicipal n

c) se houver a nômeaÇão de candidatos no concurso púb1ico

previsto no Decreto n" 041 /2019, sem que caiba qualquer tipo de

indenizaÇão para (o)a CONTRÀTADO (A) ;

d) Por interesse da administração púb1ica.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisti
i-nlciativa Administrativa, não caberá indeniza'
compensaÇão, mas tão somênte a retribuiÇão corresponden--:
serviços efetlvamente prestado.

CI,AUSULÀ NONÀ DÀS OBRIGAÇOES PERTINENTES A LEI GEP"A], DE

PROTEÇÃO DE DÀDOS (LGPD)

Ficam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na

Lei n" 1,3.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral- de ProteÇão de

Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaração
ou de aceitaÇão êxpressa.

cLriusuLÀ DÉcrríÀ- vÍNcu&o

Este contrato não
trabalhista.

gerará, em hipotese alguma, quafquer víncuIo

Centro i)Ívina Pastora/SE - CEP:

cNPr: 13.108.73310001-96
PraÇa da Mat ri z,



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITI'RA MUNICIPAL DE DIVTNA PASTORJA

CLÀUSULÀ DECII'ÍA PRIMEIRÀ - DO FORO

Fica e.Leito o foro da COI.ÍARCÀ DE DMNA PÀSTOB,À, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surg.idas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de .igua1 teor e

para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o

objetivo de que produzam os seus iurídicos e legais efeitos.

Divinâ Pastora/sE , to/03/2025.

IZABET CRISTÍNÀ GOMES RORI GI'ES VIE
alP fe a Muni

mo

Secret
Maria do Carmo

ária Municipal d
Santos Lima

e EducaÇ ão e Cuftura

f- ,?Ã- /U ,1p, 5
Erica Maria dos Santos

056.128 .745-67
CONTR,ATÀDO

Testemunha:

CPIT:

aDt.

(

Praca da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49'650-000
cNPr: 13 . 108 . ?33/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUBÀ MT'NICIPAI DE DIVINÀ PÀSTORJA

EDITÀI DE PUBLICÀÇÀO

O FI'NDO MT'NICIPÀT DE EDUCÀÇÃO DE DIVINA PÀSTORÀ, ESTÀDO DE

SERGIPE, rêpresentado por sua Secretária, Sr". l{aria do Car:mo

Santos Li-ma, torna púbIico que firmou CONTRÀIO com a Senhora
Erica t{aria dos Santos, objetivando a prestação de serviços como
Àuxiliar de Cozinha, pelo período de O9 (nowe) laeses e 20 (winte
) diae, pelo valor mensaL de RS 1.518,00 (nil quinhentos e
dezoito), perfazendo o valor gtobal em R§ 14.614,OO (quatorze
mil , seiscêntos ê sêtêÍrta ê quatro reais) . O presente Edital
deverá ser afixado no local costumeiro, para conhecimento dos
inter:essados, conforme estabelecido no Art. 13, incrso XII, da
ConstituiÇAo EstaduaI.

Divina Pastora/SE, 10 de março de 2025.

mo
Santos Lima

EducaÇão e

Á

ecretária Mun icipal de Cultura

Ce.Ltr., Divirra Pástora/SE - CEP: 49.650-300
cNPJ: 13.108.73310001-96

PraÇa da Mat ri z,

María do


